
INSTITUTO AVANTE SOCIAL 
Rua José Hemetério Andrade, n° 950, 5º e 6º andares, bairro Buritis, Belo Horizonte/MG 

Telefone: (31) 3295-5655 | E-mail: institucional@avantesocial.org.br | Site: www.avantesocial.org.br 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 

 
Ente Contratante: Município de Belo Horizonte 

 

Empresa Contratada: Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde - Avante 

Social 
 

CNPJ da Contratada: 03.893.350/0001-12 
 

Nº do Termo de Colaboração: 01-162.665-16-25 
 

Instrumento: Termo de colaboração 
 

Programa: Serviço de Acolhimento Institucional de Adolescentes – Casa Bem-te-vi 
 

Data de assinatura do contrato: 16 de dezembro de 2016 
 

Valor Global: R$ 5.413.703,19 (cinco milhões, quatrocentos e treze mil, setecentos e 
três reais e dezenove centavos) 

Objeto: Termo de Colaboração celebrado entre o município de Belo Horizonte e o 

Instituto Avante Social visando a execução do Serviço de Acolhimento Institucional de 

Adolescentes na Casa Bem-te-vi. 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 

 
Ente Contratante: Município de Belo Horizonte 

 

Empresa Contratada: Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde - Avante 

Social 
 

CNPJ da Contratada: 03.893.350/0001-12 
 

Nº do Termo de Colaboração: 01-102.165-16-34 
 

Instrumento: Termo de colaboração 
 

Programa: Serviço de Acolhimento Institucional de Adolescentes – Casa Tia Branca 
 

Data de assinatura do contrato: 30 de agosto de 2016 
 

Valor Global: R$ 5.498.722,71 (cinco milhões, quatrocentos e noventa e oito mil 
setecentos e vinte e dois reais e setenta e um centavos) 

Objeto: Termo de Colaboração celebrado entre o município de Belo Horizonte e o 

Instituto Avante Social visando a execução do Serviço de Acolhimento Institucional de 

Adolescentes na Casa Tia Branca. 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 

 
Ente Contratante: Município de Belo Horizonte 

 

Empresa Contratada: Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde - Avante 

Social 
 

CNPJ da Contratada: 03.893.350/0001-12 
 

Nº do Termo de Colaboração: 01-153.570-16-20 
 

Instrumento: Termo de colaboração 
 

Programa: Serviço de Acolhimento Institucional de Adolescentes – Casa Aquarela 
 

Data de assinatura do contrato: 27 de dezembro de 2016 
 

Valor Global: R$ 5.306.502,12 (cinco milhões, trezentos e seis mil, quinhentos e dois 
reais e doze centavos) 

Objeto: Termo de Colaboração celebrado entre o município de Belo Horizonte e o 

Instituto Avante Social visando a execução do Serviço de Acolhimento Institucional de 

Adolescentes na Casa Aquarela. 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 

 
Ente Contratante: Município de Belo Horizonte 

 

Empresa Contratada: Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde - Avante 

Social 
 

CNPJ da Contratada: 03.893.350/0001-12 
 

Nº do Termo de Colaboração: 01-161.587-16-88 
 

Instrumento: Termo de colaboração 
 

Programa: Serviço de Acolhimento Institucional de Adolescentes – Casa Bola de Gude 
 

Data de assinatura do contrato: 13 de dezembro de 2016 
 

Valor Global: R$ 2.741.597,40 (dois milhões setecentos e quarenta e um mil, 
quinhentos e noventa e sete reais e quarenta centavos) 
 
Objeto: Termo de Colaboração celebrado entre o município de Belo Horizonte e o 
Instituto Avante Social visando a execução do Serviço de Acolhimento Institucional de 
Adolescentes na Casa Bola de Gude. 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 

 
Ente Contratante: Município de Belo Horizonte 

 

Empresa Contratada: Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde - Avante 

Social 
 

CNPJ da Contratada: 03.893.350/0001-12 
 

Nº do Termo de Colaboração: 01-097.869.18-89 
 

Instrumento: Termo de colaboração 
 

Programa: Serviço de Acolhimento em Repúblicas 
 

Data de assinatura do contrato: 26 de julho de 2018 
 

Valor Global: R$ 1.750.140,00 (um milhão, setecentos e cinquenta mil, cento e quarenta 
reais) 
 
Objeto: Termo de Colaboração celebrado entre o município de Belo Horizonte e o 
Instituto Avante Social visando a execução do Serviço de Acolhimento em Repúblicas 
para 12 (doze) jovens de 18 (dezoito) a 21 (vinte e um) anos, no Município de Belo 
Horizonte, divididos em duas repúblicas, uma para 6 (seis) jovens do sexo feminino e 
outra para 6 (seis) jovens do sexo masculino, visando oferecer atendimento à 
adolescentes egressos do Acolhimento Institucional, possibilitando a construção e 
desenvolvimento da autonomia, com vistas a autogestão, autossustentação e 
independência dos jovens de relevância pública e social. 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 

 
Ente Contratante: Município de Belo Horizonte 

 

Empresa Contratada: Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde - Avante 

Social 
 

CNPJ da Contratada: 03.893.350/0001-12 
 

Nº do Termo de Colaboração: 01/2022 
 

Instrumento: Termo de colaboração 
 

Programa: Prevenção à Violência Comunitária – Projeto Chega Aí 
 

Data de assinatura do contrato: 02 de setembro de 2022 
 

Valor Global: R$ 250.000,00 (duzento e cinquenta mil reais) 
 
Objeto: Termo de Colaboração celebrado entre o município de Belo Horizonte e o 
Instituto Avante Social visando executar ações para prevenção à violência comunitária, 
através de atividades educativas e integradas, para promover o intercâmbio e a 
socialização comunitária, por meio da execução do Projeto Programa de Territórios nº. 
40. 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 

 
Ente Contratante: Município de Belo Horizonte por intermédio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social 

 

Empresa Contratada: Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde - Avante 

Social 
 

CNPJ da Contratada: 03.893.350/0001-12 
 

Nº do Termo de Colaboração: 01.029.054/22-08 
 

Instrumento: Termo de colaboração 
 

Programa: Retorno Protegido 
 

Data de assinatura do contrato: 11 de agosto de 2022 
 

Valor Global: R$ 334.001,79 (trezentos e trinta e quatro mil, um real e setenta e nove 
centavos) 
 
Objeto: Termo de Colaboração celebrado entre o município de Belo Horizonte por 
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e o Instituto Avante Social 
visando a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 
execução do projeto "Retorno Protegido”, que visa a elaboração, implementação, 
implantação, monitoramento e avaliação de ações para prevenir a institucionalização, 
bem como a promoção da desinstitucionalização de crianças e adolescentes, que, 
estando nesta capital, têm, em outros municípios, suas referências familiares, ou 
comunitárias de relevância pública e social. 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 

 
Ente Contratante: Município de Belo Horizonte por intermédio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social 

 

Empresa Contratada: Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde - Avante 

Social 
 

CNPJ da Contratada: 03.893.350/0001-12 
 

Nº do Termo de Fomento: 01/2022 
 

Instrumento: Termo de Fomento 
 

Programa: Projeto Identidades 
 

Data de assinatura do contrato: 11 de janeiro de 2024 
 

Valor Global: R$ 300.000,00 (trezentos mil) 
 
Objeto: Termo de Colaboração celebrado entre o município de Belo Horizonte e o 
Instituto Avante Social visando a promoção de atendimentos individuais, oficinas e 
grupos reflexivos que tenham como foco a promoção, proteção e Defesa dos Direitos de 
Adolescentes e jovens de 12 a 21 anos, considerando o segmento social de pessoas, 
em maior nível de vulnerabilidade: População Negra; meninas; lésbicas; gays; 
bissexuais; transexuais; travestis; intersexos; LGBTQI+; pessoas com deficiência; 
vítimas de abuso sexual ou violência de gênero; em acolhimento institucional; com 
sofrimento mental; e/ou usuário de álcool e outras drogas, mediante a execução do 
Projeto Identidades. 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 

 
Ente Contratante: Município de Belo Horizonte por intermédio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social 

 

Empresa Contratada: Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde - Avante 

Social 
 

CNPJ da Contratada: 03.893.350/0001-12 
 

Nº do Termo de Fomento: S/N 
 

Instrumento: Termo de Colaboração 
 

Programa: Acolhimento Institucional Uai Violeta 
 

Data de assinatura do contrato: 08/11/2024 
 

Valor Global: R$ 5.478.324,60 (cinco milhões, quatrocentos e setenta e oito mil, 
trezentos e vinte e quatro reais e sessenta centavos). 
 
Objeto: Termo de Colaboração celebrado entre o município de Belo Horizonte e o 
Instituto Avante Social, para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco, mediante a execução do serviço de acolhimento institucional provisório e 
excepcional para crianças e adolescentes, de relevância pública e social. 
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